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IV - viabilizar a articulação entre o Estado e os Municípios 
para aprimorar a condução das ações ambientais vinculadas 
ao Programa;

V - propor medidas para capacitar os agentes públicos 
ambientais dos municípios para a realização das ações propos-
tas pelo Programa.";

V - o artigo 75-A:
"Artigo 75-A - Ao Coordenador do Programa Município 

VerdeAzul, em sua área de atuação, compete, em relação às 
atividades gerais, exercer o previsto no inciso I, exceto alíneas 
"c" e "d", do artigo 71 deste decreto.";

VI - o artigo 130-A:
"Artigo 130-A - As unidades da Secretaria do Meio Ambien-

te prestarão apoio administrativo, financeiro e técnico à Coor-
denação do Programa Município VerdeAzul, cabendo as tarefas 
de execução do Programa à Coordenadoria de Planejamento 
Ambiental - CEA.".

Artigo 4º - Ficam extintos, do Quadro da Secretaria do 
Meio Ambiente, 5 (cinco) cargos vagos de Encarregado I e 1 
(um) cargo vago de Chefe I, integrados no Banco de Cargos 
e Funções-Atividades Disponíveis de que trata o Decreto nº 
40.039, de 6 de abril de 1995, constantes do Anexo que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2013.

como objetivo ganhar eficiência na gestão ambiental através da 
descentralização e valorização da base da sociedade, estimulan-
do e capacitando as prefeituras a implementarem e desenvolve-
rem uma agenda estratégica para esse fim.

Artigo 2º - Fica criada, na Secretaria do Meio Ambiente, 
integrando o Gabinete do Titular da Pasta, a Coordenação do 
Programa Município VerdeAzul.

Artigo 3º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 57.933, de 
2 de abril de 2012, os dispositivos a seguir relacionados, com 
a seguinte redação:

I - no artigo 4º, o inciso XIII:
"XIII - Coordenação do Programa Município VerdeAzul.";
II - no artigo 13, inciso III, a alínea "h":
"h) a Coordenação do Programa Município VerdeAzul;";
III - no artigo 18, inciso I, a alínea "g":
"g) a Coordenação do Programa Município VerdeAzul;";
IV - na Seção I, do Capítulo VI, a Subseção V, com o artigo 

33-A:
"Subseção V
Da Coordenação do Programa Município VerdeAzul
Artigo 33-A - A Coordenação do Programa Município 

VerdeAzul tem, por meio de seu Corpo Técnico, as seguintes 
atribuições:

I - coordenar o Programa, visando incentivar a inserção da 
agenda ambiental nos municípios do Estado de São Paulo;

II - instituir metodologia de certificação com a divulgação 
de um "ranking" anual dos municípios paulistas, por meio da 
avaliação de desempenho em diretivas ambientais;

III - discutir e estabelecer anualmente, junto com os agentes 
públicos ambientais dos municípios, os critérios e metas que 
compõem as diretivas ambientais;

tração de Bens Próprios Sociedade Simples Ltda. e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas N=92057,0132 e E=25838,7865, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 318°3'20", distância de 1,15m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 314°36'8", distância de 3,88m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 310°46'9", distância 
de 12,64m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 46°7'12", 
distância de 16,77m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
123°45'26", distância de 23,91m; segmento 6-1 - em linha reta 
com azimute 241°40'45", distância de 21,43m, perfazendo uma 
área de 371,31m2 (trezentos e setenta e um metros quadrados e 
trinta e um decímetros quadrados);

XXXII - área 32 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM000650-125.146-507-D03/018, situa-se no 
km 145+460m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município e 
Comarca de Campinas, que consta pertencer à BEXMA - Comer-
cial Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto 
denominado 1 de coordenadas N=92036,1306 e E=25835,5676, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 292°23'34", distância 
de 33,24m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 46°7'12", 
distância de 18,92m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
133°14'24", distância de 15,04m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 142°31'46", distância de 4,57m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 147°41'40", distância de 
2,92m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 152°40'19", 
distância de 2,57m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
163°51'34", distância de 2,37m; segmento 8-1 - em linha reta 
com azimute 180°24'15", distância de 4,83m, perfazendo uma 
área de 361,58m2 (trezentos e sessenta e um metros quadrados 
e cinquenta e oito decímetros quadrados);

XXXIII - área 33 - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta n° DE-SPM000650-125.146-507-D03/018, 
situa-se à Rodovia Dom Pedro I km 144+950m, Município de 
Campinas e Comarca de Campinas, consta pertencer a Keka 
Administração de Imóveis, Obras e Serviços Ltda., Stan Empre-
endimentos e Participações Ltda., Ashland Resinas Ltda., e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=92072,472 e E=26391,2244, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 256°16'50", distância de 
6,37m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 256°49'13", 
distância de 23,85m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
256°53'21", distância de 18,44m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 256°54'5", distância de 26,59m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 256°48'37", distância de 
19,91m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 256°44'0", 
distância de 21,52m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
256°16'53", distância de 21,15m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 256°27'35", distância de 22,19m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 256°36'22", distância de 21,62m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 256°26'49", 
distância de 21,85m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 259°24'40", distância de 22,06m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 256°30'42", distância de 19,53m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 255°59'4", dis-
tância de 28,51m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
256°1'47", distância de 16,04m; segmento 15-16 - em linha reta 
com azimute 255°34'38", distância de 16,44m; segmento 16-17 
- em linha reta com azimute 255°21'39", distância de 22,14m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 255°43'40", dis-
tância de 18,67m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
255°8'38", distância de 26,60m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 254°54'44", distância de 22,75m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 260°30'14", distância de 4,03m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 257°11'12", dis-
tância de 3,11m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute 
255°52'1", distância de 6,01m; segmento 23-24 - em linha reta 
com azimute 12°37'40", distância de 16,76m; segmento 24-25 
- em linha reta com azimute 77°11'12", distância de 2,35m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 80°30'14", dis-
tância de 3,73m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute 
74°54'44", distância de 22,04m; segmento 27-28 - em linha reta 
com azimute 75°8'38", distância de 26,71m; segmento 28-29 
- em linha reta com azimute 75°43'40", distância de 18,70m; 
segmento 29-30 - em linha reta com azimute 75°21'39", dis-
tância de 22,12m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute 
75°34'38", distância de 16,52m; segmento 31-32 - em linha reta 
com azimute 76°1'47", distância de 16,08m; segmento 32-33 
- em linha reta com azimute 75°59'4", distância de 28,58m; 
segmento 33-34 - em linha reta com azimute 76°30'42", dis-
tância de 19,98m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute 
79°24'40", distância de 22,05m; segmento 35-36 - em linha reta 
com azimute 76°26'49", distância de 21,49m; segmento 36-37 
- em linha reta com azimute 76°36'22", distância de 21,62m; 
segmento 37-38 - em linha reta com azimute 76°27'35", dis-
tância de 22,15m; segmento 38-39 - em linha reta com azimute 
76°16'53", distância de 21,18m; segmento 39-40 - em linha reta 
com azimute 76°44'0", distância de 21,59m; segmento 40-41 
- em linha reta com azimute 76°48'37", distância de 19,93m; 
segmento 41-42 - em linha reta com azimute 76°54'5", distân-
cia de 26,60m; segmento 42-43 - em linha reta com azimute 
76°53'21", distância de 18,43m; segmento 43-44 - em linha reta 
com azimute 76°49'13", distância de 23,77m; segmento 44-45 
- em linha reta com azimute 76°16'50", distância de 5,61m; 
segmento 45-46 - em linha reta com azimute 163°39'11", 
distância de 5,01m; segmento 46-1 - em linha reta com azimute 
163°39'11", distância de 10,01m, perfazendo uma área de 
6.079,26m2 (seis mil e setenta e nove metros quadrados e vinte 
e seis decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
constantes no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.976, 
DE 18 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o objetivo do Programa Município 
VerdeAzul, cria a Coordenação que especifica e 
acrescenta dispositivos ao Decreto nº 57.933, de 
2 de abril de 2012, que reorganiza a Secretaria do 
Meio Ambiente e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa Município VerdeAzul, em execução 

sob a responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente, tem 

ques Vieira e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto 
denominado 1 de coordenadas N=92190,0935 e E=26822,007, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 124°55'29", distância de 
5,80m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 189°39'48", 
distância de 22,69m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
189°37'32", distância de 10,85m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 256°46'21", distância de 5,46m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 283°22'20", distância de 
12,84m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 244°53'11", 
distância de 27,92m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
41°7'51", distância de 60,45m; segmento 8-1 - em linha reta 
com azimute 76°44'28", distância de 4,32m, perfazendo uma 
área de 832,00m2 (oitocentos e trinta e dois metros quadrados);

XXIX - área 29 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM000650-125.146-507-D03/017, situa-se no km 
144+600m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município e Comar-
ca de Campinas, que consta pertencer à Air Liquide Brasil Ltda. e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 
de coordenadas N=92273,3873 e E=26699,9894, sendo consti-
tuída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 226°26'35", distância de 20,38m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 230°19'34", distância 
de 6,86m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 245°11'4", 
distância de 10,83m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
248°11'26", distância de 22,81m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute 256°14'12", distância de 27,13m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 256°11'22", distância de 
32,33m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 256°16'17", 
distância de 17,43m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
346°54'52", distância de 8,78m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 346°54'52", distância de 10,00m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 76°32'10", distância de 99,02m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 76°14'57", dis-
tância de 8,51m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
76°5'31", distância de 7,84m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 75°56'29", distância de 7,84m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 75°47'36", distância de 7,55m; 
segmento 15-1 - em linha reta com azimute 75°38'41", distân-
cia de 2,98m, perfazendo uma área de 2.111,69m2 (dois mil, 
cento e onze metros quadrados e sessenta e nove decímetros 
quadrados);

XXX - área 30 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM000650-125.146-507-D03/018, situa-se no 
km 144+730m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município e 
Comarca de Campinas, que consta pertencer à Air Liquide Brasil 
Ltda., COMAC São Paulo Máquinas Ltda., COTRIN Empreendi-
mentos e Administração de Bens Ltda., Antônio Carlos Aparecido 
Viana, Adalgisa Aparecida Guimarães Viana e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordena-
das N=92223,6336 e E=26574,2494, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 256°16'17", distância de 15,52m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 256°6'5", distância de 40,90m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 256°20'57", dis-
tância de 39,02m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
256°20'57", distância de 7,61m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute 256°16'7", distância de 72,39m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 256°25'22", distância de 
19,01m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 255°8'25", 
distância de 1,37m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
255°18'41", distância de 1,47m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 255°31'59", distância de 1,61m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 255°47'59", distância de 1,73m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 256°6'33", dis-
tância de 1,83m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
256°27'45", distância de 1,92m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 256°51'45", distância de 1,99m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 257°18'50", distância de 2,04m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 257°49'22", dis-
tância de 2,08m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
258°23'51", distância de 2,11m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 258°52'27", distância de 1,85m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 259°43'14", distância de 1,84m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 260°40'25", dis-
tância de 1,84m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
261°44'1", distância de 1,84m; segmento 21-22 - em linha reta 
com azimute 262°54'0", distância de 1,84m; segmento 22-23 
- em linha reta com azimute 264°10'22", distância de 1,84m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 265°33'6", dis-
tância de 1,84m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute 
267°2'9", distância de 1,84m; segmento 25-26 - em linha reta 
com azimute 268°37'24", distância de 1,84m; segmento 26-27 
- em linha reta com azimute 270°18'44", distância de 1,73m; 
segmento 27-28 - em linha reta com azimute 275°19'2", dis-
tância de 1,87m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute 
276°53'29", distância de 1,99m; segmento 29-30 - em linha reta 
com azimute 278°23'23", distância de 2,00m; segmento 30-31 
- em linha reta com azimute 279°49'39", distância de 2,00m; 
segmento 31-32 - em linha reta com azimute 281°13'6", dis-
tância de 1,99m; segmento 32-33 - em linha reta com azimute 
282°34'33", distância de 1,97m; segmento 33-34 - em linha reta 
com azimute 283°54'49", distância de 1,95m; segmento 34-35 
- em linha reta com azimute 285°14'43", distância de 1,91m; 
segmento 35-36 - em linha reta com azimute 286°35'8", dis-
tância de 1,87m; segmento 36-37 - em linha reta com azimute 
287°57'1", distância de 1,72m; segmento 37-38 - em linha reta 
com azimute 292°29'42", distância de 1,67m; segmento 38-39 
- em linha reta com azimute 293°51'50", distância de 1,73m; 
segmento 39-40 - em linha reta com azimute 295°7'27", dis-
tância de 1,67m; segmento 40-41 - em linha reta com azimute 
296°16'57", distância de 1,60m; segmento 41-42 - em linha reta 
com azimute 297°20'36", distância de 1,52m; segmento 42-43 
- em linha reta com azimute 298°18'37", distância de 1,43m; 
segmento 43-44 - em linha reta com azimute 299°11'0", dis-
tância de 1,34m; segmento 44-45 - em linha reta com azimute 
299°57'33", distância de 1,23m; segmento 45-46 - em linha reta 
com azimute 300°37'43", distância de 1,12m; segmento 46-47 
- em linha reta com azimute 301°10'25", distância de 0,66m; 
segmento 47-48 - em linha reta com azimute 305°23'45", dis-
tância de 3,58m; segmento 48-49 - em linha reta com azimute 
309°23'2", distância de 4,39m; segmento 49-50 - em linha reta 
com azimute 311°8'45", distância de 2,21m; segmento 50-51 
- em linha reta com azimute 27°47'41", distância de 8,34m; 
segmento 51-52 - em linha reta com azimute 116°19'34", dis-
tância de 11,38m; segmento 52-53 - em linha reta com azimute 
113°54'42", distância de 1,22m; segmento 53-54 - em linha reta 
com azimute 111°19'6", distância de 1,71m; segmento 54-55 
- em linha reta com azimute 108°47'9", distância de 1,88m; 
segmento 55-56 - em linha reta com azimute 105°10'24", dis-
tância de 1,93m; segmento 56-57 - em linha reta com azimute 
100°14'29", distância de 1,91m; segmento 57-58 - em linha reta 
com azimute 97°21'59", distância de 1,63m; segmento 58-59 
- em linha reta com azimute 94°9'11", distância de 2,29m; 
segmento 59-60 - em linha reta com azimute 89°57'56", dis-
tância de 2,23m; segmento 60-61 - em linha reta com azimute 
86°18'36", distância de 1,95m; segmento 61-62 - em linha reta 
com azimute 82°17'7", distância de 2,53m; segmento 62-63 
- em linha reta com azimute 78°17'56", distância de 2,03m; 
segmento 63-64 - em linha reta com azimute 76°32'26", distân-
cia de 128,06m; segmento 64-65 - em linha reta com azimute 
76°32'10", distância de 103,08m; segmento 65-1 - em linha reta 
com azimute 166°54'52", distância de 18,78m, perfazendo uma 
área de 4.914,06m2 (quatro mil, novecentos e quatorze metros 
quadrados e seis decímetros quadrados);

XXXI - área 31 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM000650-125.146-507-D03/018, situa-se no 
km 145+460m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município e 
Comarca de Campinas, que consta pertencer à SVB Adminis-

ANEXO
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 58.976 de 18 de março de 2013

Denominação do cargo Subquadro Último Ocupante R.G. Motivo da Vacância Publicado - DOE
Encarregado I SQC-I Antonio Braga Leal 2.466.773 Aposentadoria 12/06/1962
Encarregado I SQC-I Alcides Sebastião da Silva 544.129 Aposentadoria 02/03/1978
Encarregado I SQC-I Álvaro da Silva Braga 1.133.379 Aposentadoria 28/12/1982
Encarregado I SQC-I Alfredo Coelho Neto 182.382 Aposentadoria 08/08/1990
Encarregado I SQC-I Ângelo Paulillo 3.541.320 Aposentadoria 14/09/1991
Chefe I SQC-I Walter Marino 1.214.569 Aposentadoria 04/04/1987

  DECRETO Nº 58.977, 
DE 18 DE MARÇO DE 2013

Concede diferimento do lançamento do ICMS na 
saída de etanol a ser utilizado na operacionaliza-
ção de transporte dutoviário

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais legais e considerando o dis-
posto no artigo 8º, inciso XXIV e § 10, da Lei nº 6.374, de 1º de 
marco de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - O lançamento do imposto incidente na saída 

interna de etanol hidratado combustível - EHC e etanol anidro 
combustível - EAC, para ser utilizado na operacionalização de 
transporte dutoviário de etanol combustível, fica diferido para 
o momento em que ocorrer a saída subsequente da mercadoria.

§ 1º - O diferimento previsto neste artigo fica condicionado 
a que o estabelecimento destinatário solicite autorização prévia, 
a cada aquisição, à Supervisão de Combustíveis da Diretoria 
Executiva da Administração Tributária - DEAT, situada na Av. 
Rangel Pestana, nº 300, 8º andar, São Paulo - SP.

§ 2º - O pedido de que trata o § 1º deste artigo deverá 
conter, dentre outras informações, a indicação do tipo e do 
volume de etanol a ser adquirido e dos trechos das instalações 
dutoviárias nos quais o produto será utilizado, bem como a 
demonstração da necessidade daquele volume para os fins 
previstos no "caput".

Artigo 2º - Na saída de etanol a que se refere o artigo 1º 
deste decreto, para ser utilizado na operacionalização de trans-
porte dutoviário, deverá ser emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF 
- e, modelo 55, constando no campo "Informações Complemen-
tares" do quadro "Dados Adicionais":

I - a expressão: "Diferimento - Decreto [indicar o número e 
data deste decreto]";

II - o número da autorização de que trata o § 1º do artigo 
1º deste decreto.

Artigo 3º - Na ocorrência da saída subsequente a que alude 
o "caput" do artigo 1º deste decreto, o respectivo estabeleci-
mento efetuará, na qualidade de responsável, o pagamento do 
imposto diferido de uma só vez, englobadamente com o imposto 
devido pela saída que realizar, sem direito a crédito.

Artigo 4º - Na hipótese de perda do etanol adquirido com 
o diferimento previsto neste decreto, ou de qualquer outro 
evento que impossibilite o lançamento do imposto no momento 
indicado no "caput" de seu artigo 1º, o estabelecimento desti-
natário deverá efetuar o pagamento do ICMS diferido, mediante 
lançamento no livro "Registro de Apuração do ICMS", no 
quadro "Débito do imposto - Outros Débitos", com a expressão 
"Diferimento - artigo 4º do Decreto [indicar o número e data 
deste decreto]", sem direito a crédito.

Parágrafo único - No campo "Observações", o estabeleci-
mento destinatário identificará o motivo da perda ou do evento 
de que trata o "caput" deste artigo, o tipo e o volume da redu-
ção do etanol deles decorrente e o período correspondente, e 
demonstrará a apuração do imposto devido.

Artigo 5º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste 
decreto, o imposto deverá ser recolhido, por meio de Guia de 
Arrecadação Estadual (GARE-ICMS), com multa e demais acrés-
cimos legais, como se o diferimento não tivesse existido.

Parágrafo único - O imposto deverá ser recolhido pelo:
1. estabelecimento remetente, caso a saída tenha sido 

realizada sem a autorização referida no § 1º do artigo 1º deste 
decreto;

2. estabelecimento destinatário, nas demais hipóteses.
Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.978, 
DE 18 DE MARÇO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação em favor da Universidade Estadual 
de Campinas - UNICAMP, imóveis situados no 
Município de Campinas, necessários a extensão 
das instalações, expansão de ensino e pesquisa 
da universidade

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado em favor da Uni-

versidade Estadual de Campinas - UNICAMP, por via amigável, 
terrenos e construções abrangidos pelas descrições seguintes, 
totalizando 1.434.843,13m2 (um milhão quatrocentos e trinta e 
quatro mil oitocentos e quarenta e três metros quadrados e treze 
decímetros quadrados), situados no Município de Campinas:

I - área com 180.395,87m2, que assim se descreve e carac-
teriza: "Gleba de terras desmembrada da Fazenda Argentina, 
localizada na altura do Km 108, da rodovia Campinas Mogi-
Mirim, no bairro de Anhumas, nesta Comarca de Campinas-SP, 
com a seguinte descrição: Inicia no marco 01, com coordenadas 
planas geográficas no sistema UTM, Norte (Y) de 7.474.531,58 
e Este (X) de 289.645,61 de onde segue em direção ao marco 
02, no rumo de 17º47'42"NW, em uma distância de 322,80m, 
defletindo à direita, segue em direção ao marco 03, no rumo de 
79º27'12"NE, em uma distância de 576,12m, confrontando do 
marco 01 ao marco 03 com área de transcrição 37.889 deste 
cartório, defletindo à direita, segue em direção ao marco 04, no 
rumo 14º00'26"SE, em uma distância de 18,71m, defletindo à 
direita, segue em direção ao marco 05, no rumo 78º01'45"SW 
em uma distância de 26,36m, defletindo à esquerda, segue 
em direção ao marco 06, no rumo de 41º37'45"SW, em uma 
distância 4,35m defletindo à esquerda, segue em direção ao 
marco 07, no rumo de 1º49'45"SW, em uma distância de 6,04m, 
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco 08, no rumo 
de 19º06'43"SE em uma distância de 314,00m confrontando do 
marco 03 ao marco 08 com a área da Matrícula 40.676, deste 
cartório, defletindo à direita, segue em direção ao marco 09, no 
rumo de 81º20'18"SW em uma distância de 194,05m, confron-
tando com a área da Matrícula 90.736 deste cartório, continu-
ando no mesmo alinhamento, segue em direção ao marco 01, 
no rumo de 81º20'18"SW em uma distância de 358,45m, con-
frontando com a área de Matrícula 90.737 deste cartório, perfa-
zendo uma área de 180.395,87m2, ou 18.0395 hectares: CCIR nº 
6240470077142 (área maior) área total 146,2ha; módulo rural 
8,7ha, número de módulos rurais: 16,75; módulo fiscal 10,0ha, 
número de módulos fiscais 14,62; FMP 2,0", objeto da Matrícula 
n° 120.097, do 2º Registro de Imóveis de Campinas/SP;

II - área com 1.230.384,20m2, que assim se descreve e 
caracteriza: imóvel rural-ÁREA MAIOR, parte remanescente da 
Fazenda Argentina, nesta Cidade e Comarca de Campinas-SP, 
Segunda Circunscrição Imobiliária, que assim se descreve: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice BC1M0368 de coorde-
nadas N=7475109.0599 E=290793.9965; situado na divisa da 
propriedade de Jacy Rolim Dias Manarini com o Ribeirão Anhu-
mas e a Área de Preservação Permanente do Ribeirão Anhumas; 
deste segue pela Área de Preservação Permanente do Ribeirão 
Anhumas, com os seguintes azimutes e distâncias: 260°48'52" e 
3,40m até o vértice BC1M0369 de coordenadas N=7475108.5165 
E=290790.6361; 259°01'51" e 40,36m até o vértice BC1M0370 
de coordenadas N=7475100.8363 E=290751.0110; situado na 
divisa da propriedade de Jacy Rolim Dias Manarini com a Área 
de Preservação Permanente do Ribeirão Anhumas, deste segue 
confrontando com a propriedade de Jacy Rolim Dias Manarini, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 259°01'51" e 86,56m 
até o vértice BC1M0371 de coordenadas N=7475084.3655 
E=290666.0309; 258°37'09" e 226,10m até o vértice BC1M0372 
de coordenadas N=7475039.7492 E=290444.3755; 258°52'17" 
e 319,99m até o vértice BC1M0373 de coordenadas 
N=7474977.9873 E=290130.4051; situado na divisa da proprie-
dade de Jacy Rolim Dias Manarini com a propriedade de Helio-
mar S/A; deste segue confrontando com a propriedade de 
Heliomar S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 
259°49'05" e 576,12m até o vértice BC1M0374 de coordenadas 
N=7474876.1427 E=289563.3590; 162°34'10" e 322,80m até o 
vértice BC1M0375 de coordenadas N=7474568.1621 
E=289660.0545; situado na divisa da propriedade de Heliomar 
S/A com a propriedade de Antonio Caio da Silva Ramos Junior, 
deste segue confrontando com a propriedade de Antonio Caio 
da Silva Ramos Junior, com os seguintes azimutes e distâncias: 
261°33'51" e 191,83m até o vértice BC1M0376 de coordenadas 
N=7474540.0196 E=289470.2962; 254°39'49" e 491,22m até o 
vértice BC1M0377 de coordenadas N=7474410.0984 
E=288996.5671; situado na divisa da propriedade de Antonio 
Caio da Silva Ramos Junior e servidão de passagem instituída 
em favor da Companhia Paulista de Força e Luz, deste segue 
confrontando com a servidão de passagem com o seguinte azi-
mute e distância: 254°39'49" e 38,25m até o vértice BC1M0378 
de coordenadas N=7474399.9810 E=288959.6760; situado na 
servidão de passagem instituída em favor da Companhia Paulis-
ta de Força e Luz com a propriedade de Antonio Caio da Silva 
Ramos Junior, deste segue confrontando com a propriedade de 
Antonio Caio da Silva Ramos Junior com os seguintes azimutes 
e distâncias: 254°32'44" e 128,33m até o vértice BC1M0379 de 
coordenadas N=7474365.7859 E=288835.9899; 254°33'58" e 
67,83m até o vértice BC1M0380 de coordenadas 
N=7474347.7335 E=288770.6021; situado na divisa da proprie-
dade de Antonio Caio da Silva Ramos Junior com a propriedade 
da Universidade Estadual de Campinas, deste segue confrontan-
do com a propriedade da Universidade Estadual de Campinas, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 337°26'52" e 19,69m 


